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CONTRATO Nº 66/2026 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA  A 

EXECUÇÃO DE PONTE RODOVIÁRIA EM ESTRUTURA 

DE CONCRETO ARMADO NA LOCALIDADE DE SÃO JOSÉ 

       CONCORRÊNCIA Nº. 01/2026 

 

 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de Direito, de um lado, o MUNICÍPIO DE CERRO 

GRANDE DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Rua Ernesto Ingomar 

Schmaedecke, nº 71, em Cerro Grande do Sul – RS, inscrito no CNPJ sob nº. 92.324.748/0001-68, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal VILMAR WOLFLE SCHWALM, doravante denominado 

CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa PIZZATO ENGENHARIA EM PRÉ-MOLDADOS 

LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 10.779.248/0001-56, localizada na Av. Presidente Getúlio Vargas, 10.890, 

bairro Nova Alvorada, CEP 94.836-010, ALVORADA-RS, neste ato representada pelo Sr. Pércio Pizzato, 

brasileiro, inscrito no CPF sob nº 335.107.330-53, doravante denominada simplesmente de 

CONTRATADA, celebram entre si a presente “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA  A EXECUÇÃO DE PONTE RODOVIÁRIA EM ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

NA LOCALIDADE DE SÃO JOSÉ.”, o qual se regerá pelas seguintes Cláusulas, além das determinações 

considerando o resultado a Concorrência Eletrônica n° 01/2026, obedecidas as disposições da Lei nº. 

14.133/2021 e as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

É objeto deste instrumento a prestação de serviço, pela CONTRATADA, com  regime de 

contratação semi-integrada, com critério de julgamento por menor preço,  de empresa especializada para a 

elaboração do projeto executivo e execução de ponte rodoviária, com elementos pré-moldados de concreto 

protendido com  08m de largura, 15m de comprimento, número de vãos 01, em estrutura de concreto 

armado, conforme tabela abaixo: 

Item Quant. Descrição Preço Unit. 

1    01 Contratação de empresa para elaboração do projeto 

executivo e execução de ponte rodoviária com 

elementos pré-moldados em concreto protendido e 

estrutura em concreto armado.  
 

R$ 819.950,00 

 

Os serviços, objeto desta Contratação, deverão estar dentro das normas técnicas aplicáveis, sendo 

fiscalizados por um servidor indicado para tal fim e, caso não satisfaçam as especificações exigidas ou 

apresentem defeitos e/ou incorreções, não serão aceitos, devendo ser reparados pela CONTRATADA no 

prazo de 05 (cinco) dias, contados da notificação, que poderá ocorrer por meio eletrônico.                                                                                                                                                    

 A recusa da CONTRATADA em atender à reparação do item levará a aplicação das sanções 

previstas por inadimplemento e inexecução. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços efetivamente prestados, o valor total 

de R$ 819.950,00 (oitocentos e dezenove mil, novecentos e cinquenta reais), sendo R$ 205.163,40 (duzentos 
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e cinco mil, cento e sessenta e três reais com quarenta centavos) referente a mão de obra e, R$ 614.786,60 

(seiscentos e catorze mil, setecentos e oitenta e seis reais com sessenta centavos) referente aos materiais. 

O pagamento será realizado exclusivamente por meio eletrônico, em até 30 dias após a prestação dos 

serviços com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica/fatura, através de transferência bancária em conta corrente a 

ser informada pela CONTRATADA, em parcelas, conforme cronograma físico-financeiro e andamento da 

obra, após cada medição do engenheiro responsável designado pelo Contratante.  

Há a concordância expressa pela empresa vencedora, no momento da assinatura do contrato, que o 

pagamento só será efetuado após o repasse do recurso aos cofres municipais pelo Ministério da Integração e 

do Desenvolvimento Regional – Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil, sendo que nenhum valor a 

título de juros e correção será pago à licitante, face à demora na liberação do valor aos cofres públicos. 

Para pagamento da Nota fiscal/fatura pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá apresentar 

as Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Certificado de 

Regularidade com o FGTS e Negativa de Débitos Trabalhistas, relatório do FGTS digital, Guia de 

Recolhimento do FGTS, DCTF WEB, DARF das Contribuições Previdenciárias e contracheques dos 

profissionais que prestaram os serviços, correspondentes ao mês imediatamente anterior ao da fatura 

apresentada. 

Serão processadas as retenções previdenciárias e tributárias, inclusive IR nos termos da lei que 

regulamenta a matéria e Decreto Municipal nº 32/2022. 

Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 

vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

A Nota Fiscal/fatura deverá ser emitida em moeda corrente do país, em 02 (duas) vias.  

O CNPJ da CONTRATADA constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 

apresentada no procedimento licitatório. 

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação quaisquer 

obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 

gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.  

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA se esta, dentro dos objetos contratados deixar 

de executar algum item, não gerando essa falta de pagamento, qualquer direito à mesma, inclusive correção 

dos valores. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CONTRATO E DO PRAZO  

O contrato regular-se-á, no que concerne a sua alteração, inexecução ou rescisão, pelas disposições 

da Lei nº. 14.133/2021, pelas disposições do Edital, e pelos preceitos do direito público. 

O contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pelo CONTRATANTE 

a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, mediante simples 

aviso, observadas as disposições legais pertinentes. 

Farão parte integrante do contrato as condições previstas no Edital e na proposta apresentada pela 

adjudicatária. 

O objeto desta licitação deverá ser executado no local indicado pela Secretaria Municipal de Obras e 

Viação e deverá ocorrer em até 150 (cento e cinquenta) dias, a contar da ordem de início dos serviços, 

podendo ser prorrogado por igual período, descontados tão somente os dias de chuva e os impraticáveis, 

registrados no diário da obra.  

Os serviços referidos na Cláusula Primeira serão executados pela CONTRATADA sob a 

responsabilidade do Sr. Pércio Pizzato, responsável técnico pelos serviços contratados. 
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CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES 

Do CONTRATANTE: 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital, seus anexos e neste termo; 

b) Exigir cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

c) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando 

prazo para a sua correção; 

d) Efetuar pagamento à CONTRATADA no valor correspondente a execução do serviço, no prazo e forma 

estabelecidos neste contrato; 

e) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pela 

CONTRATADA, no que couber; 

f) Deixar de responder por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

g) Cumprir e fazer cumprir o disposto no presente termo; 

h) O Município designará servidor para a avaliação, acompanhamento e recebimento dos serviços 

especificados neste termo.  

Da Contratada: 

a) Executar os serviços conforme especificações contidas neste contrato,  Projeto Básico, seus anexos e em 

sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 

além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à satisfação do escopo; 

b) Refazer, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços 

efetuados em que se verificarem vícios resultantes de sua má execução; 

c) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem executados, em conformidade 

com as normas e determinações em vigor; 

d) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, e as demais 

previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao contratante; 

e) Relatar ao contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

f) Impedir a utilização de qualquer trabalho de menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz 

para maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a utilização do trabalho de menor de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

g) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

h) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

i) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento ao objeto da licitação; 

j) Zelar pelo perfeito cumprimento do objeto e das demais cláusulas do Edital, observando rigorosamente os 

prazos fixados; 
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k) Assegurar que nos preços já estejam computados os impostos, fretes, seguro, materiais, taxas e demais 

despesas que, direta ou indiretamente, tenham relação com o objeto. 

l) Observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis ao serviço, bem como as normas de 

segurança do trabalho. 

m) Licença de operação de fabricação de pré-moldados caso a Contratada produza os mesmos. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

140- 07.003.26.782.1023.4.4.90.51.00 Construção de Pontes e Bueiros 1.500.0000.0500 

549- 11.002.1711.4.4.90.51.00 Atendimento à População em Casos de Emergência ou de Calamidade 

Pública. 

      

CLÁUSULA SEXTA – EXTINÇÕES: 

A inexecução total ou parcial do contrato ensejará na sua extinção, com as consequências contratuais 

e as previstas em Lei, cujos motivos para a referida extinção são os previstos no art. 137 da Lei 14.133/2021, 

observando-se os artigos 138 e 139 da referida lei. 

O Município poderá extinguir o contrato, independentemente de qualquer procedimento Judicial, 

observada a Legislação vigente, nos seguintes casos: 

a) por infração a qualquer de suas cláusulas; 

b) pedido de concordata, falência ou dissolução da Contratada; 

c) em caso de transferência, no todo ou em parte, das obrigações assumidas neste contrato, sem prévio e 

expresso aviso ao Município; 

d) por comprovada deficiência no atendimento do objeto deste contrato; 

e) mais de 2 (duas) advertências; 

f) não entrega do produto no prazo fixado; 

g) descumprimento de quaisquer dos prazos previstos no edital, ata de registro de preços ou contrato. 

O Município poderá, ainda, sem caráter de penalidade, declarar extinto o contrato por conveniência 

administrativa ou interesse público, conforme disposto no art. 138 da lei 14.133/2021 e suas alterações. 

De toda e qualquer sanção a ser aplicada será garantida o contraditório e ampla defesa. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E REAJUSTE: 

 Ocorrendo as hipóteses previstas no art. 124, II, alínea “d”, da Lei n°14.133/2021,  será concedido 

reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, requerido pela parte interessada, no prazo de 30 (trinta) dias, 

desde que suficientemente comprovado, de forma documental, o desequilíbrio contratual.  

 No caso de prorrogação contratual será concedido reajuste ao preço proposto, deduzido eventual 

antecipação concedida a título de reequilíbrio econômico-financeiro, tendo como indexador o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo –IPCA/IBGE ou outro que vier o substituir, nos termos do art. 92 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO 

A CONTRATADA somente poderá ceder, quer total quer parcialmente, este contrato, mediante 

prévia e expressa autorização do Município. 

 

CLÁUSULA NONA– DA FISCALIZAÇÃO: 



  

PP rree ff ee ii ttuu rr aa   MM uunn ii cc ii ppaa ll   dd ee   CC eerr rr oo   GG rr aa nndd ee   ddoo   SS uu ll   
Rua Ernesto Ingomar Schmaedecke, 71 – CEP 96770-000 – Fone/Fax (51) 3675-1122. 

CNPJ: 92 324 748/0001-68 – End. Eletrônico: www.cerrograndedosul.rs.gov.br 

 
 

  

 

O CONTRATANTE designa o Servidor Rogerio Batista Bilhalva Sonnemann, CPF: 

933.263.270-72, Matrícula 2882, para fiscalizar a qualidade, quantidade, prazos, análise do item, para que 

seja executado conforme homologação da Concorrência Nº 01 /2026, através da Portaria nº 374/2026. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS PENALIDADES  

Os casos de inexecução do objeto deste edital, erro de execução, execução imperfeita, atraso 

injustificado e inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado às penalidades previstas no 

artigo 156 da Lei 14.133/2021, das quais se destacam: 

a) advertência; 

b) multa de 1% (um por cento) do valor global do(s) item(s) cotado(s), por dia de atraso injustificado no 

cumprimento/entrega do mesmo, observado o prazo solicitado pelo setor competente; 

c) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global do(s) item(s) cotado(s), pela recusa injustificada do 

adjudicatário em executá-lo; 

d) multa de 10% sobre o valor total do(s) objeto(s) licitado(s) caso o(s) mesmo(s) não seja(m) entregue(s) 

após o prazo previsto na letra “b”;  

e) multa de 10% sobre o valor total do(s) objeto(s) licitado(s) que apresentar(em) defeitos, quando não for 

trocado no prazo previsto neste instrumento;  

f) multa de 7% (sete por cento) sobre o valor do contrato caso não assinado no prazo previsto neste 

instrumento;  

g) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no 

prazo de até 02 (dois) anos, no caso de descumprimento parcial do contrato; 

h) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 

reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no 

prazo de 15(quinze) dias da abertura de vistas ao processo, no caso de descumprimento total do contrato/ata 

de registro de preços, não realizando a entrega do(s) item(ns) licitado(s). 

 Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima deverão ser descontados dos 

pagamentos devidos pela Administração à Contratada, a qual, no momento da assinatura d Contrato, autoriza 

expressamente o Contratante a efetuar tais descontos. 

Da aplicação das penas definidas na cláusula nona, caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contados da intimação. 

O recurso ou o pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será dirigido ao 

Prefeito Municipal, o qual decidirá o recurso no prazo de 20 (vinte) dias úteis e o pedido de reconsideração, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

 

Observação: as multas serão calculadas sobre o montante do contrato, objeto de descumprimento 

quando não expressamente previsto na sua base de incidência. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA- PRIMEIRA - ENCARGOS: 

A CONTRATADA assume a obrigação de responder perante terceiros, administrativa, civil e 

criminalmente, por quaisquer danos causados, seja por seus prepostos ou empregados, bem como de recolher 

os tributos legais devidos, e responsabilizar-se pelos encargos sociais e trabalhistas das pessoas por ele 

contratadas, mantendo durante toda a execução do Contrato as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no presente edital. 
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Ficam ainda, sob exclusiva responsabilidade da contratada, quaisquer acidentes de trabalho ou 

doenças que os mesmos venham a sofrer na execução deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA -SEGUNDA - DO FORO: 

Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente contrato, elegem as partes o Foro da 

Comarca de Tapes - RS, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim acordados, assinam este contrato os representantes das partes e as testemunhas 

abaixo em duas vias de igual teor e forma. 

 

 

 

Cerro Grande do Sul, 04 de maio de 2026. 

                                                                                           

    

 

 

VILMAR WOLFLE SCHWALM                                             PIZZATO ENGENHARIA EM  

                                                                                                            PRE-MOLDADOS LTDA  

   PREFEITO MUNICIPAL.         CONTRATADA 

 

 

 

 

______________________________    _____________________________ 

          Testemunha                                                    Testemunha 

 

  

 

 

FISCAL DO CONTRATO: _________________________________         

                    Nome: Rogerio Batista Bilhalva Sonnemann 

                    CPF: 933.263.270-72 

 

   


